
 

 

PAUTA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª 

LEGISLATURA – Art. 150 DO REGIMENTO INTERNO – A SER REALIZADA NO DIA 26 

DE ABRIL DE 2023. 

 

I – EXPEDIENTE:   

 

Item 1: Resposta, da Presidente da Comissão de Licitação, Amanda Luiza Nunes de 

Almeida, ao Ofício nº 022/2023GP. 

 

Item 2: Mensagem nº 011/2023, do Poder Executivo, referente ao Projeto de Lei nº 

011/2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a adequação do piso salarial 

para os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE) 

do Município de Altaneira e dá outras providências.  

 

Item 3: Ofício nº 182/2023, da Secretaria de Infraestrutura, referente ao Ofício nº 

015/2023/GP. 

 

Item 4: Ofício nº 183/2023, da Secretaria de Infraestrutura, referente ao Ofício nº 

010/2023/GP. 

 

Item 5: Ofício nº 50/2023, da Secretaria de Administração e Finanças, encaminhando a 

documentação da prestação de Contas de todas as Secretarias Municipais, referente ao 

mês de Abril de 2023. 

 

TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores. 

 

II – ORDEM DO DIA: 

 



 

 

Item 1: Urgência, solicitada pelo Poder Executivo, para votação do Projeto de Lei nº 

011/2023, que dispõe sobre a adequação do piso salarial para os Agentes Comunitários de 

Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE) do Município de Altaneira e dá 

outras providências.  

 

Item 2: Parecer nº 025/2023, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 

004/2023, de autoria do Vereador Ariovaldo Soares, que dispõe sobre a instalação de 

câmeras de vídeo monitoramento das áreas externas e internas nas escolas públicas do 

Município de Altaneira e oferece outras providências. 

 

Item 3: Parecer nº 026/2023, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 

005/2023, de autoria do Vereador Júnior do Povo, que estabelece as políticas públicas para 

a segurança escolar nas instituições públicas e privadas de ensino, no âmbito do Município 

de Altaneira-CE e dá outras providências. 

























                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

PARECER Nº 025/2023 

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE 

VÍDEO MONITORAMENTO DAS ÁREAS 

EXTERNAS E INTERNAS NAS ESCOLAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ALTANEIRA E 

OFERECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 018/2023) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano Da Silva. 

Pretende, o Vereador Ariovaldo Soares, com a presente propositura, proporcionar 

melhores condições de segurança aos alunos, professores e funcionários de nossas escolas 

públicas municipais. 

Ao texto original não foi apresentado emenda. 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 004/2023, apresentado pelo Vereador Ariovaldo Soares. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

Sala das Sessões em 02 de Maio de 2023. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 

 

 

 

 

 

 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

 

Recebido em 19 de Março de 2023. 

Projeto de Lei nº 004/2023, do Vereador Ariovaldo Soares, de Parecer Jurídico nº 

018/2023. 

Ao Senhor Ver. Ariovaldo Soares, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 Sala das Sessões em 02 de Maio de 2023. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

PARECER Nº 026/2023 

ESTABELECE AS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A 

SEGURANÇA ESCOLAR NAS INSTITUIÇÕES 

PÚBLICAS E PRIVADAS DE ENSINO, NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO DE ALTANEIRA-CE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 019/2023) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano Da Silva. 

Pretende, o Vereador Júnior do Povo, com a presente propositura, implementar 

políticas públicas com o objetivo de minimizar a falta de segurança nas escolas, através 

da realização de um diagnóstico da situação de segurança nas imediações das instituições 

de ensino. 

Ao texto original não foi apresentado emenda. 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 005/2023, apresentado pelo Vereador Júnior do Povo. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

Sala das Sessões em 02 de Maio de 2023. 

Ver. Paulo Geaneo 

Relator 

 

 

 

 

 

 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

 

Recebido em 26 de Março de 2023. 

Projeto de Lei nº 005/2023, do Vereador Júnior do Povo, de Parecer Jurídico nº 

019/2023. 

Ao Senhor Ver. Ariovaldo Soares, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 Sala das Sessões em 02 de Maio de 2023. 

Ver. Paulo Geaneo 

Relator 


